
      

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
GABINETE DO VEREADOR FLAVIO ROBERTO DA SILVA 

 

Rua Waldemar Siepierski - Nº 200 - Sala 1522 – Condomínio Villaggio Campo Grande Comercial, Rio Branco – Cariacica – ES 
CEP 29147-600  Tel.: 99636-8616 -  email: preto@camaracariacica.es.gov.br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        /2023 
 

 
                                                            EMENTA: Concede “Título de Cidadão 

Cariaciquense”, ao Senhor CARLOS RENATO 

DE MATTOS PINHEIRO, em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados à 

sociedade. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do 

Município. 

 
DECRETA: 

 
Art.1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor CARLOS 

RENATO DE MATTOS PINHEIRO, em homenagem aos relevantes serviços que 

vem desempenhando em prol da sociedade. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 15 de junho de 2023. 

 

 

 
 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Carlos Renato de Mattos Pinheiro, natural de Vila Velha – ES, presta serviços 

comunitários desde a adolescência. 

Criado em região periférica com alto índice de pobreza, se dedica a auxiliar os mais 

necessitados com ações sociais e a partir de seu trabalho, voltado a políticas públicas. 

Ao longo dos anos de serviços sociais sem fins lucrativos, contribuiu e ainda hoje 

auxilia muitas famílias também na cidade de Cariacica.  

O honroso senhor Carlos Renato de Mattos Pinheiro, dedica seus dias colaborando 

para o crescimento da sociedade em Cariacica através de ações solidárias, sendo 

assim, justo que receba o honroso Título proposto por este Parlamentar. 

Assim, solicito a aprovação dos Nobres Pares para a aprovação da matéria exposta. 

 

 

 

Plenário Vicente Santório, em 15 de junho de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 
FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 

VEREADOR (PSB) 
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